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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE VEREADOR JUCA (JOALCEI GONÇALVES)

REQUERIMENTO nº 323/2025
Requer informações acerca de indicação sugerida 77/2021 (Ind. 227/2021) e 58/2022 (Ind. 1187/20222)
Documento 03
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Bancada Progressistas, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que sejam prestadas informações acerca de indicação sugerida de Projeto de Lei para limpeza de terrenos baldios no Município de Uruguaiana e dá outras providências, no qual foi protocolado em duas oportunidades 77/2021 e 58/2022.
JUSTIFICATIVA
Em 12 de maio de 2021 foi proposta esta Indicação acima exposta por este Vereador com nº 77/2021, expedido ofício ao Executivo nº. 227/2021/DLEG, e em 30 de novembro de 2022 foi feito indicação novamente com nº. 58/2022, expedido ofício ao Executivo nº. 1187/2022/DLEG, no qual não houve retorno, desta maneira vem requerer informações acerca de retorno da indicação sugerida, no qual foi em anexo modelo de projeto de lei, pois vale ressaltar que trata se de indicação de Projeto de Lei que visa garantir a limpeza de terrenos baldios no Município de Uruguaiana, através de normas aos proprietários ou possuidores a qualquer título de terrenos baldios ou não, onde são obrigados a mantê-los limpos, roçados e drenados, sob pena de aplicação de multa a ser estipulada pelo Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Administração, Fazenda e Serviços Públicos e, lançado na dívida ativa do referido imóvel.
A indicação disciplina a matéria de forma a permitir que o Executivo efetue penalidades aos proprietários para que mantenham seus terrenos. É comum em nossa cidade, terrenos produzindo verdadeiros matagais, onde proliferam insetos, ratos e outros animais pestilentos que faz mal a saúde da população. 
Uruguaiana, 31 de março de 2025. 
Ver. Juca (Joalcei Gonçalves)                                                  Ver. Anderson Menezes
Bancada do Progressistas.                                                       Bancada do Progressistas.
Ver. Egidio Carvalho                                                               
Bancada do Progressistas.                                                      
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